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Constituição da 
República de 1988 
conferiu ao Mi
nistério 
realce antes des

conhecido. Esse porme
nor, apesar de importante, 
não pode ser analisado co-
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mo simples modificação histórica; antes de tudo, 
a estrutura jurídica. Importante, por isso, 

cOInpreendler os respectivos princípios. Só assim 
ter -se-á a exata envergadura da instituição. 

No o Código de Processo Criminal de 
vez, mencionou o 

Em 1843, o Decreto n° 120 

art. 141, e mediante 
caso do n° II mesmo artigo". 

Fazia na legislação anterior à vigente Carta 
Magna. Com como o procurador-geral era de-
missível nutum pelo presidente República, evi
dente o vínculo dependência. Daí, o Executivo falar 
no imperativo, "requisitando", ou seja, determinando 
a 

Ricardo Lima 

imperativo tornou-se V~'H~'~H._~,,'~~, on)V01ca!:ao 
os devidos efeitos legais. 

O Anteprojeto de Reforma da Parte Especial 
Código Penal, entregue ao então ministro da 
senador Renan Calheiros, no art. 147, parágrafo único, 
fez alteração do comando: "Procede-se mediante re
presentação do ministro da Justiça" (art.147). 

A atuacão do Ministério Público, outrossim, não é 
meramente burocrática. Repete-se, e com razão, "de
fensor da sociedade". O espectro da expressão é amplo, 
ressaltando concretizar a finalidade do direito, ou seja, 
o Nesse ao 
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recomendado para a sociedade. Todas as suas ações 
devem estar voltadas para essa meta. Em face dis-

so, é preciso repensar ainda a obrigato
riedade da formulação da denúncia, cuja 
regra matriz foi imposta no art. 41 do 
Código de Processo Penal (também de 
1941). Àquela época, a teoria do delito era 
basicamente fundada na tipicidade. 

Bastaria a adequação fato tipo legal de 
crime para justificar a imputação. 

Hoje, o tema está posto em outros 
dados. A relação causalidade ma

terial entre a conduta e o 

E, no sen
tido o im
pacto neativo na 
sociedade! 

A nor-
Ministério 

Público está na 
gislação. A gran
deza material, en
tretanto, 
rá da 
seus lU',UHcn 
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